
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DO: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n'' 030/2022 -SRP,

que tem como objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços

de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MÂ, haja vista a

documentação e a ata (xsnslantes no Processo Administrativo n° 059/2022, solicito análise e perecer.

(

Feira Nova do Maranhão - MA, 28 de dezembro de 2022.

íckson Macedo Rocffâ
Presidente da CPL

L
)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão
GNPJ: 01.616.041/0001-70
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Processo. Liátatóriò. Pregãó-Èletrôniçò.n® 030/2022,  , ■
Órgão Consulente: Secretária Municip^.dé, Administração.
Pàíte Interessada: Comissão Permanente dé Licitacão
^uhto: ÜCII^AÇÃO. EXAfâ%LEQ^IDADÉ.-CONTRAT PARECER
FINAL. ART. ;32. LEI 'NQVè;666X93:tAk SUBSIDIARIAMENTE;
NOS TERMOS D0‘ ART. 9.^. DA LEI NV 10;520/2Q02)'^rE^

COMPLEMENTAR N^ 123/200 E DECRETO MUNICIPAL N^ 004/2021.
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PARECER JURÍDICOi

1-RELATÓRIO
Cuidam os autos de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,

tipo registro de preços, referente ao processo administrativo n- 059/2022, para o
Registro dc Preços para futura contratação de empresas para prestação de serviços
de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova do
Maranhão - MA.

Compu!sando-se os autos, a partir da minuta do Edital e do Contrato, já
examinados por esta Procuradoria anteriormente, cumpre destacar que foi
solicitado a esta Procuradoria do Município pela Comissão Permanente de
Licitação exame e parecer final, referente aos atos e documentações posteriores em
cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n** 8.666/93,
aplicada subsidiariamente a esta modalidade licitatóría.

Relatei. Opino.

N

I

2  -EXAME
Examinando-se a documentação em continuidade ao processo, identificou-se

a existôncia dos seguintes documentos e atos praticados, em conformidade' com a
Lei Federal n^ 8.666/93, aplicada subsidiariamente a esta modalidade de licitação
(art. 9". da Lei n^ 10.520/2002), constatando-se  o que segue: Publicações no Diário
Oficial da União, Diário Oficial do Estado do Maranhão. Diário da FAMEM
Jornal o Imparcial e no Diário Oficial do Município.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA ,
CNPi: 01.616.041/0001.70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÈIRA NOVA DO MARANHÃO
Procuradoria do Municiplo

Por conseguinte, verifica-se a existência de documentação de habilitação, bem
como as respectivas certidões e atos constitutivos das empresas licitantes do
certame: as Propostas iniciais; a Proposta ajustada: a Ata de Realização do Pregão, e
o Resultado do Pregão Eletrônico.

Por ter apresentado proposta de preços condizentes com o
instrumento convocatório, procedida a análise de propostas de preços aos intens
apresentados pela empresa classificada, foi deliberado pelo pregoeiro como
vencedora a seguinte empresa; J. L. DE CASTRO - ME, com CNPJ sob o
13.262.248/0001-22, com sede na Rua 07. 448, Bairro de Nazaré, na cidade de
Balsas - MA, vencedora dos itens no valor total de R$ 2.427,255,00 (dois milhões,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco reais),
conforme proposta de preços anexas ao processo lícitatórío.

Desta forma, observa-se que o certame ocorreu em estreita ligação
com os preceitos legais. De mais a mais, todos os atos posteriores ao Edital,
ocorreram de forma clara em obediência tanto aos termos do próprio Edital como
da legislação aplicada à espécie.

2.

3.

3 -CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina esta Procuradoria do Município pela
legalidade do processo administrativo 059/2022, referente ao Pregão Eletrônico

030/2022-SRí^ c pela contratação das Empresas vencedoras do certame acima
mencionada.

É o parecer, s.m. juízo.

n'

Feira Nova do Maranhão- MA. 29 de dezembro de 2022.

'1^

WANDA COELHO SANTIAGO

Assessora Jurídica
Portaria n" 15/2021

OAB/MA 20.939

Ccnlro “ CliP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s'n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2022 -SRP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisado da documentação apresentada, resultado do Pregão Eletrônico n® 030/2022 - SRP e encerrado
os prazos para recurso, de arardo com o que dispõe o artigo 4® inciso XX da Lei N® 10.520/2002. Sr. Jackson Macedo
Rocha, Pregoeiro Municipal, Portaria n® 027/2022, no uso de suas atribuições l^ais, que lhe são conferidas, Adjudica as
licitantes vencedoras dos respectivos itens de acordo com o mapa de apuração da proposta, conforme indicado nos
quadros abaixo, resuitado da adjudicação:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

MotivoHabilitadoValorEmpresa
Adjudicado • menor

preço por ITEM
negociado

R$J. L. DE CASTRO - ME, Inscrita no CNPJ sob o
n® 13.262.247/0001-28

SIM2.427.255.00

VALOR

TOTAL
VL. UNITESPECIFICAÇÃO UNIDQTDEITEM

Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6, {PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP) ^
Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta
Resolução PIO (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA MEE EPP)

R$ 48.500.00R$4.850.00Diária101

R$36.350.00R$ 3.635,00Diária102

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura. 1,20mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg.
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E

R$ 31.600,00R$316.00L/ Diária1003

EPP)

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de
largura, 1,40mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso totaí 75kg. PNE
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E

R$ 9.120,00R$ 304,00Diária304

EPP)

Serviço de Higienização de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total
75kg. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP1

R$ 14.480,00R$181.00Diaría805

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO X

Sonorização com a utilização de 1 trio eléínco
grande porte - 1 diária {PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

R$ 62.828,00Diária R$ 15.707,0046

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
1  diária (PARTICIPAÇÃOmédio porte R$37.400,00R$ 9.350.004 Diária7

EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de
som com no mínimo 20 alto falantes de 24

polegadas, 24 twitíer, 72 alto falantes de 12
polegadas, 68 cometas tipo cornetâo, 12 módulos,
14 amplificador,2
digitais.{PARTÍCIPAÇÂO EXCLUSIVA PARA

mesas

R$ 68.168,00R$ 17.042,00UNIDADE8

MEEEPP)

Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor
branca (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP)

locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
branca (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP)

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de
4 lugares (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

R$ 9.900,00R$4,95UNIDADE20009

R$8.200,00R$4.10UNIDADE200010

R$5.500.00R$ 11,00UNIDADE50011

Locação de Mesa plástica redonda cor branca de
4 lugares (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA R$ 5.000,00R$10,00UNIDADE50012

ME E EPP)

Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho 10m x lOm ou geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados -

s

R$49.242.00R$ 8.207,00Diaria613

Iluminação de Pequeno porte palco/ pratícável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

R$34.230,00R$ 3.423,00Diaria14

Camarim palco backstage 4x4m
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E R$29.025,00R$4.837,50Diária15

EPP)

R$ 23.058,00R$ 3.843,00Diária6Geradorde energia de 180 KVA (PARTICiPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

16

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão ~ MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Gerador de energia de 260 KVA (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP) ^
Grid de alumínio BoxTruss Q30 (PARTlCIPAÇAO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$26.260.00R$ 6.565,004 Diária17

R$ 27.000,00500 Metro-dia18

Grid de alumínio BoxTruss Q50 (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 31.500,00Metfo-dla19

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

R$ 13.255,00 R$ 132.550,00UNIDADE10

Palco com a)bertura com dimensão 14mx10m,
duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA

R$82.800,00R$ 13.800,00UNIDADE21

ME E EPP)

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
8mx16m para solenidade em locais abertos e
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Tenda cúpula 5x5m (25m^ (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

R$ 27.830,00R$ 2.783,0010 Díaria22

R$ 14.820,00R$741.00Diária2023

Tendas piramldal 3x3mís com 2.40m de altura,
lona vinil com tratamento especial e revestimento
sintético (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Tendas 8mx8m (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

R$ 17.730.0030 Diária24

R$ 33.750,00Diária30

Tendas lOmxIOm (PARTlCIPAÇAO EXCLUSIVA
PARA MEEEPP)

RS 55.280,00Diária40

i
Montagem e Desmoíagem fechamento, sendo os
mesmos em placas metálicas na altura mínima de
2,20 metros, com travessa e suporte para fixação

R$ 43.000,00R$43,00Metfo-dia1000e sem pontas de lança, portões para saídas de27

emergência , de no mímimo 4,40 metros de
largura. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEEEPP)

Locutor - 1 dlaria com jornada de 8 horas
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E R$38.130,00R$1.271.00Diária3028

EPP)

Segurança: Õ serviço de segurança será realizado
por homens e/ou mulheres que estejam com
camisetas identííicadoras cujo o objetivo é manter
a ordem e tranquilidade da realização dos eventos
realizados pela Prefeitura Municipal, através da

R$ 73.500,00Diária300

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Secretaria de Cultura, realizado o controle de
acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de
eventos.(DESARMADO)- 1 diária de 8 horas
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP)

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, contemplando 1
mesa de som com operador, 2 caixas de som, 3
microfones (PA - 8/PA-16) (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEE EPP)

R$ 75.558,00R$1.799.00Diária4230

Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em abientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP)

Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em abientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

R$12.190,00 R$24.380,002 Diária31

RS 97.520,00RS 12.190,00Diária832

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
ser definido por evento
CONCORRÊNCIA)
BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destaque na midia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito á aprovação da
Administração fAMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de
banda regional, com destaque na midia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de Show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração fAMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)

(AMPU

R$ 112.392.00R$ 9.366,00UND1233

R$ 215.864,00R$ 26,983.00UND834

R$ 145.998,00R$24.333.00UND635

R$ R$ 207.420.00UND236 103,710,00

Praça Central, sfn - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

<u

Contratação de bandaBANDA NACIONAL

nacional, contendo no minimo 10 (dez) integrantes
com duração de 2 horas de show. A ser definido
por evento/ sujeito à aprovação da Administração
fAMPU CONCORRÊNCIA)

R$
R$471.372.004 UND37 117.843.00

E de acordo com o que dispõe o artigo 4“ inciso XX da Lei N® 10.520/2002, o Sr. Jackson Macedo Rocha, Pregoeíro
Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista o resultedo apresentado no pracesso
licitatório supracitado, aprova e adjudica a referidas empresas acima identificada.

/ Feira Nova do Maranhão - MA, 27 de dezembro de 2022.

Jackson Macedo Rocha

Pregoeíro Muníclpaí
Portaria n® 027/2022

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFErrURA MUPiiCtPAL DE FEIRA NOVA DO MARAHHÃO A

ATADE REGISTRO DEPREÇOS N° 016/2d23^RP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato

representado representada pela Sr* Lulza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e
CPF 576.740.19349 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 030/2022-SRP, processo administrativo n.® 059/2022, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as ODndíções previstas no edital, sujeltando-se as partes às
normas constantes na Lei n® 8.66B, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, Decreto Municipal n.® 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguin

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação
de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, anexo do
edital de Pregão Eletrônico n® 030/2022-SRP. que  é parte integrante desta Ata, assim com a proposta
vencedora, independeníemente de transcrição.

1 DÕSP^0S,'ESPEC!ÍRCÂÇÕK

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem;

EMPRESA: J. L. DE CASTRO - ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

■ENDEREÇO: Rua 07, n®,^, Bairro Naz^, na cWáda^de Balsas - MA
REPRESENTANTE; Jardenla Lopes de Castro ~ \

■  TEL.:( )
VALOR
TOTALESPECIFICAÇÃO VL UNITQTDE UNIDITEM

Painel de !ed completo (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA MEEEPP)

R$48.500.00R$4.850.00Diária101

Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta
Resolução P10 (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPPj

R$ 36,350,00R$3.635,00Diária102

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura, 1,20mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso lotai 75kg.
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E

R$31.600.00R$316.00100 Diária3

EPP)

Praça Centrá, sfti - Centro -- CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de
largura, 1,40mt de comprimento, tanque com
capacidade de 22? LT, peso total 75kg. PNE
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA m £ EPP)

R$304,00 R$9.120.0030 Diária

Serviço de Higlenizaçâo de banheiro químico,
tanque com capaddade de 227 LT, pe^ total
75kg. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA UB
EEPP) ^

5 Diária R$ 14.480,0080

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
grande porte - 1 diária (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 15.707,00 R$ 62.828,004 Diária

Sonorização com a utilização de 1 trio elétnco
médio porte - 1 diária {PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MB E EPP)

7 R$ 9.350,00 R$37.400.004 Diária

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de
som com no mínimo 20 alto falantes de 24

polegadas, 24 Mer, 72 alto falantes de 12
polegadas, 68 cometas tipo cometão, 12 modulos,

amplificador,2
digitais.(PARTICIPÂÇÃO EXCLUSIVA PARA
14 mesas

R$ 17.042,00UNID R$68.168.004

ME E EPP)

Locação de Cadeiras de Plástico, com bra^, cor
branca (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
E EPP)

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
branca (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPPl

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de
4 lugares (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

R$9.900,00R$4.952000 UNID

R$8.200,00UNID R$4,102000

R$11.00 R$5.500,0011 UNID500

Locação de Mesa plástica redonda cor branca de
4 lugares (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEE EPP)

R$ 10,00 R$ 5.000,00UNID500

Iluminado de Grande porte palco/ praticável
temanho lOm x lOm ou geospace, para eventos

Diária R$8.207.00 R$49.242.0013 6
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados -

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Camarim

RS 34.230,0010 R$3.423,00

_palco backstage 4x4m
AO EXCLUSIVA PARA ME E RS 4.837,50 R$ 29.025,00(PARTICIPAÇ 6 Diária

EPP)

Cenüs!. s/n - Centro - CEP: 65.^5-000 - Feira No^ do Maranhão - MA
.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DS FEIRA NOVA DO

Gerador de energia de 180 KVA
ÍPARTICÍPAÇÃO EXCLUSIVA PARA m B EPP)
Gerador de enei^ia de 260 KVA
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA M£ E EPP)
Grid de alumínio BoxTruss Q30 (PARTlCIPAÇAO
EXCLUSIVA PÂ^ m E EPPl

Grid de alumínio BoxTruss Q50 (PARTlCIPAÇAO
EXCLUSIVA PARA filEEEPP)

R$3.843,00 R$ 23.058,00Diária6

R$26.260.00Diária R$ 6.565,0017 4

Metro-
R$ 27.000.00R$ 54,00500

R$ 63,00 R$ 31.500,0050019
dia

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEE EPP)

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m,
duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio (PARTlGiPÂÇÃO EXCLUSIVA PARA
m E Epp)

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
8mx16m para solenidade em locais abertos e
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
m E EPP)

Tenda cúpula 5x5m {25m^) (PARTiCíPAÇÂO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP|

R$ 13.255,00 R$ 132.550,00UNID20 10

R$82.800.00UNID R$13.800,006

R$27.830,00R$2.783.00Diária1022

RS 14.820,00Diária R$741,0020

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
iona vinil com írafementq especial e revesbmenío
sintétíco (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

R$591.00 RS 17.730.00Diária3024

Tendas 8mx8m {PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARAMEEEPPj

RS 33.750,00R$1.125.00Diária30

Tendas lOmxIOm (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA MEE EPP)

R$55.280,00RS 1.382,00Diária4026

Montagem e Desmontagem fechamento, sendo
os mesmos em placas metálicas na altura mínima
de 2,20 metros, mm travessa e suporte para
fixação e sem pontas de iança, portões para
saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros
de largura. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Metro-
R$43.000.00R$43.0010002?

dia

Locutor - 1 diária com jornada de 8 horas
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME £ EPP)
Segurança: O servl^ de segursn^ será
realizado por homens e/ou mulheres que estejam
com camisetas identifícadoras cujo o, objetivo é
manter a ordem e tranquilidade da realização dos
eventos realizados pela Prefeitura Munidpal,
ab^vés da Secretaria de Cultura, reafedo o
controle de a^sso ao palco, áreas re^rvadas.

RS 38.130,00RS 1.271,00Diária30

R$ 73.500,00R$245.0030029

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01616.041/0001-70

3



%
M llas

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

recepção de eventos.(DESARMADO)^ 1 diária de
8 horas {PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEEEPP)

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, contemplando i
mesa de som a)m operador, 2 caixas de som. 3
microfones (PA - 8/PA-16) {PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 1.799,00 R$ 75.558,0042 Diária

Sonorizado de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em ambientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP)

31 Diária R$12.190,00 R$24.380.002

Sonorização de Grande porte para eventos adma
de 3000 pessoas em ambientes fediados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones (AMPLA

RS 12.190,00 R$97.520,00Diária

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, rerxrnhecído na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
ser definido por evento (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

RS 9.366.00, R$112.392,00UND12

BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destoque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovado da
Administração (AMPU CONCORRÊNCIA)
8ANDA REGIONAL - GOSPEL Contratado de
banda ragionaí, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de Show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)

R$26.983,00 R$215.864.0034 8 UND

\'

R$ 145.998,00R$24.333.0035 UND6

R$
R$ 207.420,00UNDintegrantes com duração de 2 horas de show. A 2

103.710,00
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da

Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA NACIONAL Contratado ífo banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com durado de 2 horas tíe show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovado da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$
R$471372.00UNO37 4

117.843,00

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
: 01.616.041/0001-70yQUO&lMxA 4
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1,’DA ADESÃÓ,À>TÂ D| ffGiSTRQ ll PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame lícítatórío, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabeleddas na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto rp 7.892. de 2013 e Decreto Municipal n° 010/2021.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item não poderão exceder, por ó^ão ou
entidade, a 100% (cem) porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n° 010^021.

4. VAÜDADÊ DÂAtA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em Intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de falo que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocaiã o(s) fomecedor(es) para n^cK:Íar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerendador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veraddade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores pana assegurar igual oportunidade de negociação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCEUDO QUANDO;

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirara note de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pe!a Administração,

sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superíor àqueles praticados no
mercado; ou

5,7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgâo(s) partidpante(s).

t.

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstes nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fom^dor.

6. dâs penaLidãdès. ■,

6.1. 0 descumprimento da Ate de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleddas no
Edital.

/
6.2. É da competênda do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decomentes do descumprimento do
pactuado nesta ala de registro de preço (art. 5°, indso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão partidpante a aplicação da penalidade {arí. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao ó^âo gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

7. CONDIÇOES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Praça Central, s/n - Centro - CB*: 65.995-000 - Feira Nora do Maranhão - MA
J: 01.616.041/0001-70
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7.2. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1® do arí. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relat^o dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços cóm preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do arí. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vál assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de janeiro de 2023.

Luizã Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão ~ MA
Representante (egal do órgão gerenciador

J. L DE CASTRO-ME

13.262,247/0001-28

Jardenía Lopes de Castro
CPFn®: 033.798.66347

Sócia Proprietária

Pra^ Ontr^, s/n - Centro ~ CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EDITAL DE LICITAÇÃO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 059/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022- SRPMODALIDADE

Lei n® 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal n®
10,024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Decreto Municipal n®
010/2021, Lei Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação
de serviços de organização, produção e realização de eventos no
Município de Feira Nova - MA.

V

OBJETO

TiPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM

Empreitada Por ItemREGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
httDs;//www.comDrasfelranovama.com.br

PUBLICA

dataehoràríode""
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA:

27 de dezembro de 2022

OShrOOmin (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 2.430.046,40 (dois milhões, quatrocentos e trinta míl, quarenta e
seis reais e quarenta centavos)

VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O  Edital está disponibilizado, eletrônico:endereço

http5://www.comDrasfeiranovama.CQm.br. www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e também poderão
ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro;
Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas pre^stas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

íntegra, nona

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ÈDITAL PREGIMCÉTRÔNICO N’’03|Ç022-;SRP
.  ' PROCÉSS©ÁDMÍNÍSTRATIVÕ;#S1/2022

í

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura
Contratação do empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no
Município de Feira Nova - MA. O presente certame será regido pela Lei n.** 10.520/2002, dos Decretos Municipais
n"* 004/2021, da Lei Complementar n,® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiarfamente,
da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema etetrônico que promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se. para tanto, os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos direíamente para a página eletrônica
www.compra&feiranovamaxom.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
liciíatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sta equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances: verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o ■^rencedor do
certame: conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página wwvir.feiranovadomaranhao.ma.gov.br e no endereço
eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br.

y

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MAÓRGÃOS INTERESSADOS:

08H:00M DO DIA 15/12/2022 (HORARIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INIÇIO DAS
PROPOSTAS:.', . -

23H:59M DO DIA 22/12/2022 (HORARIO DE BRASÍLIA^DATA E HORA LlMpiPARA^ .

08H;O0M DO DIA 27/12/2022 (HORÁRIO DE BRASIlIÃJ"DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS:

08H:01M DO DIA 27/12/2022 (HORÁRIO DE BRASILIA).DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SÉSSÃÓ PÚBLICA;

www.comDra5felranovama.com.brLOCAL:.

Praça Central, s/n - Centro ~ CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ABERTO
MODODE DISPÍITA •

iSifSfiSEI
<  (,1^1^,g». i.^iii,jii ^ ii •[»

Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção
e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

1.1. Â licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu intere^.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menòr preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

/

riz’\ 'i.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federai n° 7.892/2013, Capítulo V, aft. 7.° § 2.°, para registros de preços não se faz
necessário de início a Indicação de Dotação Orçamentária, que somente será ewgida para formalizado do Contrato
ou outro instrumento hábil.

TÀLEDBSlSEildSDEESCUREClitf'3* •'

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2, A impugnação deverá ser enviada exctusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras no endereço eletrônico www.comDrasfeiranovama.com.br

3.3, Caberá ao Pregoelro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobrè a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e pubiícada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação de propostas,

3:5, Õs pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórío deverão ser enviados ao Pregoelro, até
03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico vtfww.comDrasfeiranovama.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestívameníe impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

I
\

Praça Ceniral, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

3



EST;U30 DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
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3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio vifww.comprasfsiranovama.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo pmzo legal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado (egalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

3.10. A petição de impugna^ apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores aiierações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4.1. 0 Credenciamento é o níveí básico do Registro Cadastra! no PORTAL DE COB/iPRAS que permite a
participação dos interessados na modalidade LlCiTATÒRíA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no sítiowww.comDrasfeiranovama.com.br;

4.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. 0 licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente peías transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamenle ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

{ 4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS www.comarasfeiranovama.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatameníe, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível,com o objeto desta
com Credenciamento regular no PORTAL COMPRASlicitação, e que estejam

www.comprasfeiranovama.com.br.

Praça Centrai, s/n - Cenbo - CEP; 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o microempréendedor individual
- MEI, nos iimiíes previstos da Lei Complementar h° 123. de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e ceiebrar contratos adminisb^ativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. Que nâo atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo{s);
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no BrasÜ com poderes expressos para mceber citação
e responder administrativa ou judiciaimente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.7. Organizações dã Sociedade Civii de interesse Público - OSGIP, atuando nessa condição (Âcòrdão n®
746/2014-TCU-PIenário}.

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim" ou “nâo” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não® impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos Itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementam® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.C

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

6.4.3. Que cumpre os requiatos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências edíialicias:

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:

5.4.5. Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partír de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXÜI, da
Constituição:

praça Central, s/n - Centro - CEP: 66.995-OQO - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01.616.041/O00t-70
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5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos íermcs da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2,
de 16 de-setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
(ei e neste Edital.

5.6. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, om seu artigo 48, inciso 1
"(/-deverá realizar processo llcitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo vaíorseja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais))”,
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto da 2014, ESTA LICITAÇÃO TERÁ ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEli/lPRESAS ^ ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E lTENg
DE AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidade cora os artigos 48, inciso I e III da lei complementar
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

fjDÃ^RESENTÃÇÂb DA PROPOSTA E:DOS,DOCUMENTOS DE HAglLITAÇAO. t

r

6,1 Após a divulgação do Edita! no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br e até a data e hora
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

6.2Â licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.40 licitante deverá enviar sua proposto, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.
6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposto e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão púbiica;
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevídenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on line. fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico;

^  /

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3” da Lei Complementer n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso:

6.8.2A indicação do campo tião® apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9Deciaraçâo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em ránformidade
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e náo disponibilizadas  díretamenle no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, reiativas ao cumprimento dos. requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante

✓ ás sanções previstas neste Edital.
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n® 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do enwo de lances.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

{  ■ Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;7.1.1

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia
7.1.2

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevldenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Mar^hâo - MA
GNPJ: 01.616.041/0001*70
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OMBERTURA DÀ SESSÃO, ClAMíFICl'gÃO das PROPpSTAÇÈfQRMUUÇÃQ-DE LANCES,

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edita!.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

I

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5 iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excíusivameníe por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatameníe informados do seu recebimento e do vaior consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
8.7 O licitante somente podeiã oferecer (ance de vaior inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado peto sistema.

i

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os iances, que incidirá tanto em refação aos
lances intennediàrios quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS
DE REAL).

8.9 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo
entre iances não poderá ser inferior a três (3): segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo
sistema os respectivos iances.
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTOS em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada,
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivameníe sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.13 Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públtca'-€nçerrar-se-à

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fór recebido e registrado
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a Identificação do licitante.
8.18 No caso de desconexão cxim o Pregoeiro, ,no decorrer da etapa COTipetitíva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do
certame, publicada no Portal de Compras, www.compra5felranovama.com.br, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da tromunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paro divulgação.
8.19 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.20 Em relação a itens nâo exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n” 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paro
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8,23 Caso a micraempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micraempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pára o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subítem anterior.
8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

vez

8.25

I
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8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais {não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,
§ 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.27.1 Produzidos no país;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;
8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lant^ ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apre^ntados.

8,30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

rvpÃpEÍJÃBILIDÂDjIS^^

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifeslamente inexequívei. (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário),

9.2,1 Considera-se inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, imsórios ou de
valor 2Bro, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilldade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amosira{s) apresentada(8) peio primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposte ou lanc^ vení^dor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peios demais licitantes.

9.5
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9.8 Nos itens nâo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno portéT^empre què a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeíro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeíro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

•V"

1 . mT

10.1 Como condição prévia ao exame da docurhentaçãode habilitação do licitante detentor da proposta classiOcada
em primeiro lugar, o pregoeíro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros;

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.comprasfeiranovama.com.br
10,1.2 Cadastro Nacional de Empresas. Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwvAA/.DortaldatransDarencía.oov.br/);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça {www.cnj.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de
hítDs://cQntas.tcu.Qov.br/ords/f?D=1660:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n^ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável peia
prática de ato de improbidade administrativai a proibição de contratar com o Poder Públio), inclusive por
Intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de buiia será verificada por meio dos vincuíos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a e)dst0ncia de sanção, o Pregoeíro reputará o licitante inabilitado, porfaita de condição de
participação.

10.1.7 No caso de inabiütação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

TCUContas da União
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10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS www.comDrasfelranovama.com.br. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, á qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
www.comDrasfeiranovama.com.br. para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.3

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

i

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais nâo-digilais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitai.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
fegalmenle permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições,

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

fjgãrHÂBnriTAÇAO JURÍD^

10.9.1 No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Públira de Empresas Mercantis, a rargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.DortaldQemDreendedor.Qov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde, opera, com averbação no R^stfG^ondôKm
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembíeia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tiataoart. 107 da Lei n® 5.754, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

'€

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, reiativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10,3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
Gonjuníameníe pela Secretaria da Receito Federa! do Brasil (RFB) é pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Unio (DAD) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receito Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

\

10.10,4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negafiva, nos íermòs do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1“ de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através dá Certidão Negatiya de Débitos Fiscais10.10.6

e Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CertidãO: Negativa junto aos Tributos
e Divida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipai, Alvará de Localização e
Funcionamento, onde a empresa for sediada:

10.10.7

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.618.041/0001-70
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Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de10.10.8

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de Inabllitação.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial {Lei n® 11.101, de
9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigivels e apresentados
na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhado Inclusive, de notas explicativas para fins de esclarecimento da
situação patrimonial e dos resultados do exercido, jà exigíveis e apresentados na forma da lei vigente e ou
instruções normativas, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprovam a
boa situação financeira da empresa que serão calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome  e do
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balan^ patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3“ do Decreto n® 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto sodal.

10.11.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n“ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.113 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A cromprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Atívo Circulante

LC = Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Admlriistração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo òu o patrimônio líquido mínimo de 10%
{dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Baianço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês ímediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.1

Serão consider^os aceitos como na forma da leí o balanço patrimonial e demonstrações10,11.5.2

contábeis assim apresentados:

Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junte Comercia! da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN rf 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRG, de 1®
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o origina! do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

As empresas com escrituração digitai deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10,11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Âutentícador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Enceframenlo (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digita! (impresso do arquhm SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil):
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

fMíMfieÀçÃOTÉCNícÃ:""" ' “

10.12.1 Certidão de Registra da Empresa LICITANTE perante o CAU, deníra do prazo de validade, comprovando
que exerce atividade relacionada aos itens PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURAS;

Praça Ceníra!, s/n - Cenlro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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IO.II2 Comprovação de a empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Arquiteto, no mínimo, detentor
de Anotação de Resporisabiífdade Técnica-ÂRT, acompanhado da respediva Certidão de Acervo Técnico-CÂT,
demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas similares às do objeto do presente
Edital:

10.12.3 Cerfídâo de Registro de Pessoa FÍSICA perante 0 CÂU, dentro do prazo de validade, relativa ao profissional
indicado como Responsável Técnico deste certame;

10.12.4 Declaração do repre^ntante legal da empresa licitante que possui pessoal técnico adequados e disponíveis
para executar 0 serviço da contratação, nas contíiçées fixadas no Anexo 1 - Termo de Referência;

10.12.5 Comprovação de que 0 Responsável Técnico apresentado é parte Integrante da empresa. A comprovação
do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Sociai-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a identificação do profissional, com 0
visto do Ministério do TrabaÍho-MT ou mediante Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Presfeção de Serviços registrado na Certidão do
Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia da região competente, em que conste 0 profissional como
Responsável Técnico;

10.12.6 Quando 0 Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será feita
através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regionai de Arquitetura e Urbanismo devidamente

10.12.7 Comprovação de aptidão técnica, consistindo na apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de capacidade
técnica em nome da liciteníe, registrado no CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, comprovando a execução de serviços com características e quantitativos semelhantes
àqueles serviços elencados para PALCO, SOM. ILUMINAÇÃO E ESTRUTURAS;

10.12.8 Atestado de Capacidade Técnlca-Operaciona! emifido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que 0 licitante prestou ou está prestando 0 objeto com características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

10.13 O atestado deverâ ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/funçâo e firma reconhecida em cartório do atestador, caso 0 atestado seja
de pessoa privada.

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou10.13.1.1

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante
envolvida estará automaticamente desclassificada do processo iíciíátório em questão, além de estar
sujeito as penalidades previstas neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imedíalamenie posterior à fase de habilitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 85.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microerripresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existénda de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabílitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra mlcroempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosameníe os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apreseníá-los em desacordo com o estabelecido neste Editai.

10.18 Nos itens não exclusivos a miçroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabílitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficio, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposte subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

I' Oiil

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

11.2.2 Marca de cada item ofertado;

Praça Central, s/n - Centro - GEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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11.2,3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.

11.2.4 Declaração de compromisso de entrega dentro do Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

11.2.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar

da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, Üpo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rlgorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que Induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.6 A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações a!i contidas ou que estabeleça vínculo a proposta de outro licitante.

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

3
■■i

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 20 (vinte) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qu8l{is)
decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesíividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursa!, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, eiti Outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso Invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

ílf' DA REABERTURA DA SESSÂO.PÚBLICA^
^  . .. I iTir r~~"*** ~i n *—*

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que de!e dependam.

13.1.2 Quando hou\fôrerro na aceiíação.do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43. §1“ da LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf), ou e-mail, ou de acordo rom a fase do
procedimento licitatóiio.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS vi/ww.comDrasfeíranovama.com.br. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

y

W»tf»»

SraAADilUprCAÇÃÕIiHOMOlOGAÇÃõr:
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14.1 O objeto da licitoçâo será adjudicado ao ücitanle declarado vencedor, por ato do PregoeiTo, caso não haja
interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento lidíatório.

15 ■rç-

15.1 Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ifj

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatárío o prazo de até 05 (CINCO) dias uíeis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 O prazo estabelecido no subítem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado peío(s) ilcitante(s) vencedorts), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quanfidades, preços registrados e demais condições.

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens16.3.1
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nâo atender aos requisitos previstos no art.

-— 3° da Lei n® 8.666, de 1993;

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registra de Preços dele deairrente,

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais dó Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
16.6 Os órgãos e entidades que nâo participaram do registra de preços, quando desejarem fezer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.4

As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de RegistoD de Pre^s nâo16.6.1

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na16.6.2

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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totalidade, ao quínluplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
ó^âo gerenciador e órgãos participantes, Independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador è óigãos participantes.

16.9 A e)dsíência de preços registrados não obriga a Administraçâo-a contratar, facultando-se a realização de

licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

16.10 O prazo de vaüdade Improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 0 registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido peta

Administração, sem justificativa .aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

no mercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no arí.
7.® da Lein.M0.520, de 2002.

16.11.1

16.12 O canceiamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formaiizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.13 O canceiamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e jusliflcados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A p^ido do fornecedor.

16.14, Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido aposíilamenlo na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ato de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.
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% DO TERMO DE CÕNTRATO OU INSTRÜMÊNfÕ EQUIVALENTE.'  •i.k Ii,n ir- »w Í ,1 - - II ' r ' íT I ■ iriTimi —^11 r~~ n'~- -I I-T u •

17,1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatárío terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

17.2.1 OS prazos previstos no subítem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

I

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrtjmento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se â relação de negócios ali ^tabelecida as
disposições da Lei íf 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se wncuia à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos:
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

174 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consuíías para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abri! de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n“ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta pré\ria ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irreguiaridade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. ^

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a wgência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17,8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ala de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
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sanees das demais comina^es legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada á ordem
de ciassüicação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

pT^ORÉÃJÜSfAMENTOEMSENTÍPOGERÃliri

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

fíC PO RECEBIMENTO DO OBJETO. E DA FISCALI^ÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 J DAS OBRIGAÇÕES DA CQNTRÃfANTÉlWCONTRATAbA
A  .. ..... —ft— . I j"" ri II f"! r'- 11 i'ii iiA iBBir "fl' í Tf • II h ■ ■ iJi-Ki»

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

2i“"^-bo pagãmentoT

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22"?DAS SANÇOES~ÀDMINISTRAflVAS,
V  _TV I • i Ujri_ i_“~ _JI — — ' '■ — - — - I |~--T

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o liciíante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceiíar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta:
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3
22.1.4

22.1.5

22.1,6
22.1.7 Cometer fraude fiscal;
22.1.8 Comportar-se de modo Inldôneo;

Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Não mantiver a proposta;

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N“ 86, da Lei N® 8666/93.

22.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
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22.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, assegUíníes
sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.668/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçâo total, sem
jusfcíiva aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puníçâo, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei N® 8:866/93, c/c art N'* 7® da Lei 10.520/02 e
art. NM4do Decreto 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (dnco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serio publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -
hítp://www.díarioofiGíal.famem.ora.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d. deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretameníe, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do-contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematízar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou preposíos do ó^ão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competítívos;

Praça CentJ^, s/n - Centro -• CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direte ou indiretamente, às
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iicitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetívo de impedir materialmente a
apuração de alegações de práflca prevista acima; atos cuja Intenção seja Impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

^23 ■DA'fORÍÃÇWBWÍgBISTgO'DE"RESERVA.'

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23,2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor dassificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor Igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última.proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

rx'1

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a se^ão pública observarão o horârio de Brasília
-DF.
24,4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substencia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todòs. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5 A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à contratação.
24.6 As normas discipünadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os íníeiessados, desde que hão (x)mprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.
24.7 Os licitentes assumem todos os custos de pmparação e apresentação de suas propostas e a Administração
nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo Iicitatório.
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inciuír-se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimento de e)dgências formais nâo essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isonomia e do interesse público.
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24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos^dcurnentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a Inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomàvei, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que devetíam
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.
24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasfeiranovama.com.br. e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Peimaneníe de Licitações, situada na Praça Central,
s/n, Centro, Feira Nova do Maranhâo/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com ̂dsta franqueada aos interessados.
24,15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO H - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO Itl - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de dezembro de 2022,

.CKSON MACEDO ROCHA

Pregoelro Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência.o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova • MA.

2. JUSTIFICATIVA

1.1. A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento da demanda dos diversos Eventos Culturais,
Esportivos e Sociais tradicionaímente realizados durante o período d© um ano, a exemplo da Festa Junina;
Aniversário da Cidade, Carnaval, ações de parcerias entre outros, em face da aplicação das políticas públicas no
âmbito da cultura, esporte e lazer, com o objetivo de Incentivar e promover a nossa diversidade cultural, a prática
do esporte e lazer como forma de desenvolvimento humano e social, bem como a redução de índices de
criminalidade e melhoramento da qualidade de vida,

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços comuns
nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais
8 especificas usuaimente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tento, o presente Termo de Referência explicite os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3,1 - Os quantitativos dos serviços declinados na Planilha abaixo são meratneníe estimativos de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de serviço emitida no momento da aquisição.

3.2 “ A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos ou serviços que estiverem em desacordo
com a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional
a mesma.

3.3' A Administração Municipal não aceitará os produtos/serviços, em desconformidade com o apresentado na
proposta, devendo o licitante vencedor tomar todos õs cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos/serviços, objeto deste edital, podendo
ainda, rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tento.

3.5 Os produtos/serviços deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no
que diz respeito às suas características, como; qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e
origem, e outros dados, se foro caso.

3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos/serviços,
responder solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tomem inadequados ao uso a que se

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Póbiica Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos/serviços impróprios ao uso e ao consumo, que, por qualquer motivo, se
revelarem inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso l!l, § 6®, do artigo 18, da Lei de Defesa do
Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos/serviços o licitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tariío providenciar a imediata troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva responsabilidade por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de produtos nessas condições.

3.9. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certeme, ficam estabelecidos como fixos
os valores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor
preço por ITEM, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, Inciso
I  '‘(l~ deverá reaUzar processo licftatórío destinado exclusivamente à participação de microempresas

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))

3.10

e

empresas de pequeno porte nos
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA UCfrACÃO_SERÀ COM ITENS,^^
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS ■ ME E EMPRESAS DE.PEQUENO PORTE - EPP E
AMPLA CONCORRÊNCIA . tudo em conformidade com os artigos 48, Inciso I e III da lel complementar
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

VALOR TOTALVL. UNITESPECIFICAÇÃO UNIDQTDEITEM

Painel de led compieto (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

R$48.506.60RS 4.850,66Diária101
I

Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta
Resolução PIO (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA MEE EPP)

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura, 1,20mí de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg.
fPARTICiPACÂO EXCLUSIVA PARA MEE EPP)
Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de
largura, 1,40mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg. PNE
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME £ EPP)
Serviço de Hígienizaçâo de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total
75kg. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP)

R$ 36.357,50R$ 3.635,75Diária102

R$ 31.698,00R$ 316,98Diária1003

RS 9.144,30RS 304,81Diária304

RS 14.560.00RS 182,00Diária805

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 \
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Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
grande porte
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

1  diária (PARTICIPAÇAO R$62.832.00R$ 15.708,004 Diária6

Sonorização com a utilização de 1 trio elélnco
médio porte
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

1  diária (PARTICIPAÇAO R$ 37.404.00R$9.351,00Diária47

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de
som com no mínimo 20 alto falantes de 24
polegadas, 24 twiíter, 72 alto falantes de 12
polegadas, 68 cometas tipo cometão, 12 modulos,
14 amplificador,2 mesas digitais.(PARTIClPAÇÂO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

R$ 68.170.64RS 17.042,66UNIDADE48

sr

Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor
branca (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP)

RS 10.140,00RS 5,07UNIDADE2000g

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
branca (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP) ^

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de
4 lugares (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

R$8.480,00R$ 4,24UNIDADE200010

R$5.675.00R$11.35UNIDADE50011

Locação de Mesa plástica redonda cor branca de
4 lugares (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEEEPP)

Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho lOm x 10m ou geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados -
iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEEEPP) ^

R$5.155,00RS 10.31UNIDADE50012

R$49.251.96R$8.208,66Diária613

R$34.237.50R$3.423.76Diária1014

backstage 4x4mpalcoCamarim
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEE EPP)
Gerador de energia de 180 KVA (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

Gerador de energia de 260 KVA (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)
Grid de alumínio BoxTruss Q30 (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP) ^
Grid de alumínio BoxTruss Q50 (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEEEPP)

RS 29.028,00R$4.838,00615- •

R$23.059,50R$3.843.25Diária616

RS 26.261,32R$ 6.565,33Diária417

R$27.515.00RS 55.03Meíro-día50018

R$ 31.715,00R$63.43Metro-dia50019

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Pã!co tipo moduíar 10x10m em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEE EPP)

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m.
duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA

R$13.256.00 R$ 132.560.0010 UNIDADE20

R$13.801.00 R$ 82.806,00UNIDADE21 6

ME E EPP)

Praticável / Palco foirado de carpete no tamanho
8mx16m para solenidade em locais abertos e
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
IVIEEEPP) ]

R$27.840,00RS 2.784,00Diana1022

Tenda cúpula 5x5m (25m*) (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

RS 741,68 RS 14.833,60Diária2023

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
lona vinil com tratamento especial e revestimento
sintético (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA

R$ 17.739,90RS 591,33Diária3024

ME E EPP)

Tendas 8mx8m (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

RS 33.780,00RS 1.126,0030 Diâiia25

Tendas 10mx10m (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

RS 55.288.40Diária RS 1.382.214026

Montagem e Desmotagem fechamento, sendo os
mesmos em placas metálicas na altura minima de
2,20 melros, com travessa e suporte para fixação
e sem pontas de lança, portões para saídas de
emergência , de no mímimo 4,40 metros de
largura. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEE EPP)

RS 43.500,00R$43.50Metro-dla100027

Locutor - 1 díaria com jornada de 8 horas
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEE EPP)
Segurança: O serviço de segurança será realizado
por homens e/ou mulheres que estejam com
camisetas identilicadoras cujo o objetivo é manter
a ordem e tranquilidade da realização dos eventos
realizados pela Prefeitura Municipal, através da
Secretaria de Cuiíura, realizado o controle de
acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de
eventos.(DESARMADO)- 1 diária de 8 horas
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)
Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, contemplando 1
mesa de som com operador, 2 caixas de som, 3
microfones (PA - 8/PA-16) (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEE EPP)

R$38.160.00RS 1.272,0030 Diária

R$73.800,00R$246.00Diária30029

RS 75.571.86RS 1.799.33Diária4230

praça Central, s/n - Cenlro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em abientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEEEPP)
Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em ambientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

R$24.381,00R$12.190.50Diária231

R$12.190.50 R$ 97.524,00Diária832

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
ser definido por evento (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

R$112.404.00R$ 9.367,00UND1233I

Contratação de bandaBANDA REGIONAL

regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de
banda regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA NACIONAL Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez) integrantes
com duração de 2 horas de show. A ser definido
por evento/ sujeito à aprovação da Administração
(AMPU CONCORRÊNCIA)

R$215.868.00R$26.983,50UND834

R$146.001,00R$24.333.50UND635

R$
R$207.421,32UND236 103.710,66

R$
R$471.376,00UND437 117.844,00

R$2.430.046,40VALOR TOTAL DOS ITENS

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 2.430.046,40 (dois
milhões, quatrocentos e trinta mil, quarenta e seis reais e quarenta centavos).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

Praça Central, s/n — Centro—CEPi 65.995-000 — Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.816.041/0001-70
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Registro de Preços proveniente deste procedimento licilatório será d?T2'(do2gr

L_/
í

5.1 O prazo de vigência da Ata de
meses.

6. DA LEGiSUÇÂO APLICADA

6.1. Este procedimento ücltatório, bem como a contratação dele deconente, será regido pelas normas presentes da
Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidianamente o disposto na Lei n“ 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumenlalira  a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido a çada solicitação pelo Município de Feira Nova do
Maranhão - MA em prazo não superior a 05 (cinco) dias após recebimento da ordem de serviços.
7,2 Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com a solicitação do órgão requisitante, conforme
endereço descriminado na ordem de fornecimento recebida pela Contratada, horário das 08i00 às 13:00 horas.
Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.
7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem

aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame.
7.4 A administração rejeitará, no lodo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

8.1 Os pradutos/serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade de cada Secretaria Municipal.
8.2 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento
da ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.
8.3 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações,
8.4 As entregas deverão.ser com preço C.l.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, dewdamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores,
8.5 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório nâo importará sua aceitação.
8,6 A aquisição dos produtos/serviços, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o
prazo 8 0 local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

como a

\

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, naíorma
disposta no parágrafo 2°, Inciso II, do artigo 65. da Lei n® 8.666/93 e suas posteriores alterações;
9,3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para conteto,
devidamente atualizada;

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;
9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretameníe à contratante ou a terceiros decorreníes de sua culpa oü
dolo na execução do contrato;
9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.
9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas.decorreníes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.
9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no afí. 55,
inciso Xili, da Lei n®. 8,666/93.
9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.
9.10 Comunicar, por escrito, â Contratante, qualquer irregularidade de carâter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.
9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de

validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.
9,12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Editai especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXÓI do Edital.
9.13 A CONTRATADA esíà obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR èm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o arí.69 da Lei
n® 8.666/93;

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros,
sendo expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o tívre acesso de representantes, propostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
que estes estejam devidamente Identificados;

/

Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução10.3

dos materiais;

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;10.4

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações10.5

Contratuais;

Receber e conferir o objeto;

Recusar 0 objeto que não estiver de acordo com as especificações;

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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10.8 PfBslar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soüi

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obngação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos !!í, IV e V, dã Lei n° 8,666/93,
antes de efetivar o pagamento;

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulameníaies cabíveis, garantindo o omíraditório e a
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de.Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestado de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores {fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao Físca! compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o afí. 67, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12-00 REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dós pre^s praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei_n°
imm.

13. DO PAGAMENTO

13.1.0 Município de Feira Nova do Maranhâo/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, dlratãmeníe na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscaí/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13,3. A Nota Físcal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência

/

13.4. As Notas Fiscais/Faíuras que forem apresentadas com erro serão devoMdas a empresa contratada para
retificação e reapresentaçâo.

13.5. O pagamento das Notas Fiscaís/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art 29 da Lei n“. 8.666/93;

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.816.041/0001-70
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13,6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na susíaçâo do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14,2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do art. 57 da lei n° 8.666^3, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666/93,

14.3, À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art, 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de dezembro de 2022.

JMKSON MACEDO ROCHA

/ Pregoeiro Municipal

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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^ ANEXO W - MiNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ **!/2D22,

0(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
/UF, inscnío(a) no CNPJ/MF sob o n‘’OCK)OOQOOOOOOOOC)0000, neste ato representado PREFEITO

considerando o

na cidade de

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n®
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®

publicada no
empresa{s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) a!cançada(s) e na(s)
quantidad8(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeltando-se as partes às normas constantes
na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em

conformidade com as disposições a seguir:

./200....

, RESOLVE registrar os preços da(s)de /,..../200 processo administrativo n.®

gí^ojmjExO;

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de
serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova • MA, anexo

120..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora

do

edital de Pregão n®
independentemente de transcnçào.

gDOS" PREÇOS. ESPECmiCAÇÔES E QUÂOTjVfIVOST^-

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomec^or(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

?  ,

EMPRESA: I

.CNPJ: /

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:
TEL:( ) -3

VALOR

TOTAL-

VALOR

unWârio-'  DESCRiÇÃO. UNiD.-QÜANT.ITENS

VALOR TOTAL:

K DÀ ÂDESÃÓ TÀTA de REGlSTRq:PÉ'PR|ç6s.

3.1, A ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utiüzada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licilatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente jusfificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n® 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n® 010/2021.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995^0 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o óigâo gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n° 010/2021.

íAitm

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

15

5.1. Â Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em Intervalos nâo superiores a 180 {cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vaníajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
aoís) forneGedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará Q(s}:fomecedor(es) para negociar{em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado,

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado peto mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4,1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder cumprir o
compromisso, o ó^âo gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6, Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

/

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prszo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7,4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
Q órgão gerenciador e Òrgâo(s) participante{s).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formaiízado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ' OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

[6."DAS:RENALÍDÂDÍSr*^
!<«<>»

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5“, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n® 7,892/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art 20 do
Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

^:!C0NDIÇÕESGERÁÍS;

7,1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.
7.3. A ata de reaiização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens

serviços com preços iguate ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

V

ou

y

de 2020.xxxxxxxxxxxxxxxx,

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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N''- 720.ANEXQIfl , J

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® i...., QUE FAZEM
ENTRE SI 0(A), EA EMPRESA

.... (órgão)
/Estado....

por intermédio do(a)
na cidade de ....

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
contratante), com sede no(a)

neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,
expedida pela (o) e CPF n®

inscrito{a) no CNPJ sob o n®
..... poríador(a) da Carteira de Identidade n®
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

Sr.
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

doravante designada
., portador(a) da Carteira de Identidade n®
tendo em vista o que consta no Processo n®

em observância às disposições da Lei n° 8.666, dé 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n® 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n®
de Registro de Preços n® 0000/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

sedlado{a) na
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

e CPF n®

n® em

expedida pela (o)
e

/20 por Sistema

■

1iPpIiSUEA F^IMEIRA^OBÜETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de contrato para prestação de serviços de organização, produção e realização de
eventos no Município de Feira Nova - MA.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

.-i,

VALOR
UNITÁRIO

VALOR

■ TOTAL
-  UNlDrDESCRIÇÃO. QUANT.ITENS

VALOR TOTAL; ri

TX

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
^ prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n® 8.666, deJ  I.e encerramento em/ l.

1993.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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l.* hiVl ,V

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

,1

j-^9

4.1. As despesas decorrentes desta conírafâçâo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 20 na classificação abaixo:

(

Gestâo/Unidade:

(

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

PI:

tAl g1wt .■ .'Hi .l X t

•i

l:

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

flp^lASE?^^ÍljUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ENTREGÂ.E RECEBUeM DÕiIOBJETO.

8.1. As condições de entrega e racebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

Praça Cenlral. s/n - Cenb^ - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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NQN^FjC^LÍZAÇÃO.. J

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprío as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Ui n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores,

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor{a)

g.-grÃ[^UU DÉGiMA"^OBRiGAÇÕÉS~DAgONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Editai.

!Í2.'^LÁUSULÁ DECTn1Â\SêGUNDA RESGISÃO:

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilaíeml e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVITdo art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no atl. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parclalmente cumpridos:
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
GNPJ: 01.616.041/0001-70
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13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13,1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

^ . '
> aa>

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993,
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do vaíor inicial atualizado do contrato.

V.-/

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666
de 1993, na Lei n® 10.52Q, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiarlamente, segundo as disposições contidas nà Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

I
\

' 'H.

- r-|i r ii>>.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

F õ^ ; -

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca da Riachâo/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55, §2° da Lei n® 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de 20de,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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i

SliffiEíifRCillirv.i 'fe:'

de de

Prezados Senhores,

0.à Rua
neste ato representada ' por

, abaixo assinado propõe
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preço para futura
Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no
Município de Feira Nova - MA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 030/2022- SRP

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

n.

portador do CPF n.° .e R.G. n.°

-

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a f^rtir da data de sua
abertura;

b) Preço Total por extenso RS.
c) Dados da empresa:
Razão Social;

CNPJ(MF) n®:
Inscrição Estaduai n°:
Endereço:
Fone: _
CEP:„

Cidade;

Banco

{

Fax (se houver):
.;e

Estado:
^Conta n°:.Agência ri®:.

Dados do responsável para assinatura do contrato:a)
Nome:

RGn“:.
CPF n°:

)

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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dias: DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2022.
0 MUNICÍPIO DE COLINAS, CNPJ.: 06.113.682/0001-25, pessoa
jurídica de direito público, sediada na Praça Dias Carneiro, 402 - Centro,
Colinas/MA, neste ato. representada, nos termos da Lei Municipal n.®
571/2017, por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  a Sra.
LILIANE NEVES CARVALHO, brasileira, casada, secretária, RG.;
1539534 SSP/PB; CPF.: 614.185.523-72, residente e domiciliada na Rua
Pedro Monteiro, n.® 542 - Bairro Trizídeia, ColInas/MA, RESOLVE

RESCINDIR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de forma
UNILATERAL, firmado com WAIKSON BARBOSA LIMA, brasileiro,
solteiro, médico. RG.: 016681442001-1 SESP/MA; CPF.:
007.149.983-03, residente e domicifiado na Rua Duque de Caixas, s/n®
- Bairro Centro, Mirador/MA, cujo objeto sâo os serviços de MÉDICO
CÜNICO GERAL, no Hospital Municipal Nossa Senhora da Consolação, no
Bairro Serrinha, firmado entre as partes em 01/02/2021, por não
atender os requisitos previstos no Art. 37, XVI, “a*, "b" e "c" da
Constituição Federal.

Publicado por. jOEL PINHEIRO DEASSUNÇ^
Código identificador. ddcdfcd78f90b87c3e0348ec5eed4bb0

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NS 030/2022  - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2022  - SRP. O
Município de Feira Nova do Maranhão - MA. por meio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, torna público aos interessados que. com
base na Lei n.® 10.520/2002, dos Decretos Municipais n® 004/2021, da
Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n»
147/2014, e, sufasidiariamente, da Lei n.® 8.666/1993 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às 08h00 (oi^
horas) do dia 27 de dezembro de 2022. licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de
Preço para futura Contratação de empresa para prestação da
serviços de organização, produção e realização de eventos no
Município de Feira Nova - MA. O presente Pregão Eletrônico será
realizado em sessão pública, por melo de sistema eletrônico, no portal
www.comprasfelranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: hitps://feiranovadom3ranhao.ma.gov.br. onde
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações
adicionais

cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão  - MA, 12 de
dezembro de 2022

e-mail:acimaendereço 0 uno

É dada plena quitação das mútuas obrigações relativamente à
contratação havida, resguardados os direitos e obrigações pendentes
decorrente do contrato original.

Dê-se ciência, publíque-se.

Colinas (MA), 31 de Maio de 2021.

LILIANE NEVES CARVALHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado pon CARLOS DOS SANTOS
Código /dení/fícadon m9bc365513cc04ad0a85d9f3a50476 Publicado por: ]ACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador. 160b4db931à4a314cldc61c644fb243?

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 031/2022  - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 031/2022  - SRP. O
Município de Feira Nova do Maranhão - MA. por meio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, toma público aos Interessados que, com
base na Lei n.® 10.520/2002. dos Decretos Municipais n» 004/2021, da
Lei Complementar n.® 123/2006 alterada peJa Lei Complementar n«
147/2014, e, subsidiariamente. da Lei n.® 8.666/1993 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às 14h00
(catorze horas) do dia 27 de dezembro de 2022, licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO: Registro de
Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e
hidráulicos para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de
Referência. O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão
pública, por melo de sistema
www.comprasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: hups://felranovadomaranhao.ma.gov.br, onde
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, informações
adicionais no endereço acima ou e-ma!l:
cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão  - MA. 12 de
dezembro de 2022.

eletrônico, no portal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 035/2022 - SEMAFIN

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 035/2022 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços: 035/2022 - SEMAFIN; Processo:
2022.0912.001/2022 - SEMAFIN; Órgio Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n® 28.275.004/0001-00;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contadas da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de pneus
para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de
alinhamento, balanceamento, cambagem. montagem e vulcanlzaçâo,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária:
42.255.618/0001-42; Valor total registrado: R$ 358.770.00 (trezentos e
cinquenta e oito mil e setecentos e setenta reais): Data da assinatura:
08 de dezembro de 2022.

R. B. N. BASTOS, CNPJ:

i

Publicado por: JOEL PINHEIRO DEASSUNÇAO
Código identifícadon 81c7134352bb94bf9b3ce958c9adb236

EXTRATO DO CONTRATO N® CONTRATO N® 028/2022- SEMAS
Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA

Código Identificador: e06acl9fl84796ebb8439343a292a9f3EXTRATO DO CONTRATO N® CONTRATO N® 028/2022- SEMAS

CONTRATO N® CONTRATO N® 028/2022- SEMAS: Processo
Administrativo n® 2022.1121.001/2022; Dispensa de Licitação n*
003/2022: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - SEMAS. CNPJ n® 18.124.934/0001-09; CONTRATADO: SRA.
MAGNÓLIA DOS MILAGRES CHAVES SOUSA, CPF n® 677.XXX.XXX-68.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais); OBJETO:
Contratação de profissional para ministrar palestra na iV Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Vigência; 30 (trinta)

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2022  - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 03Z/2022 -
SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA. por meio dá
Comissão Permar>ente de Licitação - CPL. torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 10.520/2002. dos Decretos
Municipais n® 004/2021. da Lei Complementar n.« 123/2006 alterada

iiiniiii lIUll
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AVISO DE AIMUDICAÇ^ ^
TW4AOA D£ PREÇOS N» 15/2022 : Sj.,

AVISO 05 UOTAÇAO
PABS&O EUTRâMO} N» 31/2022-SRP

O MurMpW de Feira Nova da NtsranhSo > UA, por melo da ComiJSSa
Permanente de üdu;So • CPU toma {i^blko sa:í ínteretiados que, ccm base.fla Ui n.*
10.520/21»2, dot Decretos Municipais n“ 004/2021, da Uí Compíementsr n-* í2i/VXC
alterada pela Lei Camplemenisr n» 147/201*^ e, sub^diariamente, da lel n.« 8.M6/1995 e
de outras normas aplitSveitso obicio deste certame, fará reaDcarls ]4h00 (catorze horas)
do.dia 27 de dezemin-o de 3012, BdléíSo ns mtRlaUdade PREGJU) ElCTRÔNiCO, tendo por
oaiETO; nesistro da Preces para futura Contraído ée ámpreua para o fctnecimsno
parcelado de materiais de eonslnj;3o em B«al, máte^ís elétricos o hldtáidfcos para utprir
as necessidades da f^efeitura de i%lra Nova do MvanhSs - MA e suas Unidades
Administrativas, Conforme Termo de Referência, O presente PrçgSo EIctrdnico será
reaUiads em sessSo pública, por msio de sistema elàtrônico, no pdrtí!
www.eomprasfclranovama.tem.br. OBTENÇÃO OO EDITAU no sito da Prefeitura Municipal:
htlps;//feIranQvacioinar3nh3o.nia.gov.br, ende pode^ ser eonsuUados e obtidos
gratulumonte. informatOes adicionais no endeiepo acima ou e<tnail:
cfd.felranov3m3l3gmail.twTj.

EXTRATO AOJUDICAÇÍO N». mfíim/a^l - RETERCNIE: ftocí
OBJETO; CONTRATAÇÃO OE EMPRESA DE EtiGENtO

REFORMA DE PONTES PE MADEIRA, NA 20NA UR3ANA' t RURA
AMPIUIO lEGAl; lii Uderat n> B,e€6/lD93'e demais nc^mas aplicai
DE EXECUçAO: Conforme Ediül. O Presidente d» CPL da Prefeitura M
uso das atríbuI{S$s que thes sSo coi^erídas pela let Federal ns. 8-
dasnficaplo e habilitado das üdtaMes partldpantes da TOMADA K PRE^ ntirtl!5/2022r~'
ocorrida em 21/09/2022, ADJUDICAR o objeto aetma sspecifkado com a empresa;
OMNiA OtNSTRUÇâB E COMÍROO LTDA, CNPJ; 36.739.Q95^1-07 a«tflç3o EsUdual n»
12.6400264-7, situada na Avei^ dos Holandeses Cens. Hlíton Rodrigues Galerfa Appline,
Saia 03, Csdiau, S3u.luis • MA. CEP; 65071.380, pab Vabr gtobal ds R$ 1J36.32S.&2 [um
milhSo duientos e trttjta e seis m.n tretenlos e vinte e cinco reais e sessenta e dois
centavos).

7SÍ7/2022
CONSTRU

s S esc

3 apás a

Grajaú • MA; 25 de nevembro de 2022.
TTiOMAS EDSON DE ARAÜiO E SilVA JÚNiQR

Presidente da CPL
Feira Nova de MaranhSp - MA. 12 de deaembro de 2022

LÜI2À COUTINHO MACEDO
Prefeita

AVISO OE HOMOLOGAÇAO
TOMAQA DE PREÇOS N* 15/2103

REFERENTE: Processo «» 7547/2022.
OBIETO: CONTRAIA^ DÊ EMPRESA OE ENfiENHARlA PARA CONSmUÇAO E

REFORMA OE PONTES BE MAOEJRA, NA ZONA URGAfJA t RURAL OESTE MUNiamO.
Homoiogo 0 prtscedimento ibitatdilo rsa modaildade Tomada iJs Pregos n.* OlS/2022, em
fvfox da empresa: OMNIA CONSTRU^ES E aiMÍROO LIDA. CNPJ: 36.739.035/0001-<J7
InscripSo Estadual 12.S4S(?264-7, situada na Avenida dos H^ndeses Cora. Kiltmi
Rodrigues Gaierla Appiane, Sala C3, ̂ hau, Sâo Ui>s • MA, CEP: 5S.O71JÍ0, pefo valor
giflbat dc RS 1.236.32S,63 (um mriiSo dutontos e trinta e seU ml! treaentoi e vinte e cinco
rea^ e sessenta e dtds centavos). Produza seus efeitos >rrid(C&s.

Grajaú - MA, 29 áe novembro ds 2322.
MERCIM. UMA DE ARRUDA

Prefeito

PRÈcto nÉTtósico ..

0 MuBltípio de feira Nova do MsranhSo • MA. por meio da ComitsSo
Permanente de Li<it3;lo • CPU toma público aos interessados que. com tkasc na lel n.e
19.520/2002, dos Decretos Munidpsls n» 004/2021, ds UI Com;^ememsr .n.t 123/2<X»
alterada pela Ui ComplenHtntâr n» 147/2014; e, «rtenfiaríaniente. da Ui n.® 8-666/1993 e
du Outras normas aplicáveis ao objeto deste carUme, fará realizar is OShOO [oHo horss) do
dia 27 de tíeiembxo de 2022, lleiiaç3o na modaSdade PREGRo EllTRÕNlCO; tendo psr
OBJETO: Registro do Prego para futura Csntrataçio de empresa para prestagSo de serviges
de organlugia, piodugáo e raalizafSo dO «vurtíos 00 Municfpio da Feira Nuva - MA. O
prosents PregSo EioOb^co será realliado rm sessOo pública, por meld de sliKcma
eiettfinico, nu.porta! wwvr.comprasfeiranoTrama.com.^. OBIENÇAo DO EDITAL: no dl» da
ftefeítura Municip^i ht^://foiranDvadorn3r^39.m340tf.br, onde podarto ser
curauüsdos <* obtidos graiu!tamer«e. informagOês íditfonais no enderego acima «»i c-mail:
cpl.felratJOvamaggmaiLíom.

EXTRATO DO CONTRATO N* 280/»X23

REF.: Processo n* 7547/2022, - PMtTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAU^, ATRAVÉS
PREFEITURA MUNICIPW. DE.GRAIAÚ-MA E A EMPRESA OMNIA CONSTRUÇÕES £ COMÉI
ITDA CNPJ;-36.739439SA®!>2-07. OaiETO: CQNTRATAI^O DE EMi^ESA DE ENGENHARIA
PARA CONS'ntUÇAO Z REFORMA OE PONTES OE M/OJ^RA. MA 20MA URBMiA E RURM.
DESTE MUNICÍPIO VALOR GIOBAÚ RS 1.236.32S,£2 (um rntlhlo duzentos e litpia e seU RUI
trezentos e vinte e Ateo raais e sessenta e dois wntâvi^. DOTAÇAO ORÇAMENTAiua:
CONST., RECUP. £ tUNSERVA^O DE ESTRAD^á, PONTES E BUasOS'
26.782.00$4-1045,Offl».4.4.«),S1.00 • Obras E (nstalageas. PRAW M WGêNOA; 12 (doze)
metes a contar da assinatura do contrato • BASE LEGAL; Ui n< 10.520/2002, rta úi n.P
8.eè«/1993.

DA
RCÍOfeita Nova do MoruntiSo - MA. 12 de dezenüjro dc 2022.

UJI2A COUTDÍHO MACEDO
Prefeita

í

AVISO OE UCtTAÇSO
PRCGAO ELEITtdMICO N« 34/2022-SRP

à Munitípb de Feira Nova do MaranMa • MA, par nieio ds Comisjía
Pemianunle de Ucilagío - CPt, toma pôblicd aos Interessados que. com base ns LeJ a«
10,320/2002, das Decretos Murotlpals ijs 004/2021. da Ui Cempfemwtar n.« 123/200S
âherada pela lel Complemerjut rA 147/2014, e, «ibddMriameiite. da Ui n.« 8.66^^ e
de ouDãs n^mas asAcIvelsao abjeto dráts certame, idrá realizar ás OShOOJolto horas) do
dl3 29 de dezembro de 2022, lidtagSo ns mtx^lidsde PREGiO ELETRÔNICO, iendo por
OBIETO; Itóipstro de peçus para futura cuntratagáu de empresa para forfleameráo
parcelado de mâveis e cleiradomásticas para atender ás necéssldsdm de todas as
Unidades da Pra/eSura Municip»! de Feira Nova do MsranhSo - MA. conforme Termo de
RcferènidB. 0 presente PiegSo Eletrônico ierá realizado em mssSo pública, por de
tíitema eiaaônica. no porta! Mrww^omprasfcifanoysma.cwn.br. OBTENÇÃO .00 EDfTAl: no
5Íte dí Prefeitura Municipal: httpsiZ/ffliranovatíomafanhaojTiagovljr. ende pode-íSa ser
consultados ccbtidos gratuitamente. tnformagSes aáleJoruiM no enderego edma ou c-msli:
cpl.fdlraRovama^grnaÜ.eom.'

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CÒNOJRReNCtA POBUCA N* 6/2923

ESPIqE; HDMOUlCl^a
D2.10.í».lD3/2fl22-SINFRA. ModsUiade: Concón^cia PittUca n» 006/M22 • CPL Objeto •
ContratagSo dc emprara cspeâabzada para cseaigSo dus SefVtgos da Modamizagao e
ampÈagio ds quadra polleipbttiva d« SebastíSa Regis no muRi<#io dc imperatrlz/MA, cm
ecnformidade com c CenDaío de Repasse n* 9O2773/2O2O-MOOA0ANtA/CWXA. toparo
legal: Ui nii 8.666/33. Prazõ de ExeeugSo; O prazo para exeo^o dos servigos squi
pretendí^ será G4 (mtátro} tnéses, contados a pstik da data da ossiniRura do
contrato, podendo ser pzOT^do por tgua! período, através de termo aditivo, eonforaw
itsdio U do art. 57, 15 1* e 2‘ da Ui 8,666/93 e suas atualizagõei. Valor Global RS
624.541,23 (Seiscentos e vinte e quatro mil Quinhentos e quarenta e urn teaís e wintq e três
centavos). Em decruTêntia do «posto no processo de IfcltagSo atJma imüvfduado. e em
eonlormidâdu com a U! nS B.^^93 de 21 de Jutdto ás 19S3, homologo o resultado do
«ename á empresa CONSTWTORA CAMPOS EIREU - CNPJ 07JII4-148/0001-78.

Administrativo:Referènda:

Feira Nova do Miran^ • MA, 12'de dsiembro de ̂ 22.
OIIZA COUTlNKO MACEDO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA

Atnso DE UOTAÇJU)
CONCORRENOA PUQUCA N* U/2022

A Prefeitura Municifai de Formosa da Serra Ne^ - MA. através da CwníssJo
l^umanenie da UdtagSes, torrra público qua r&ilizará tto dia 24 de janeiro do 2023, as
CBhOQrtdn, na ala da ComissSo Permanente de Ikilaçlo/CPi. SiUrada na Avcijfda JoSo da
Mata E Silva, i/n, Cenbo, rjesta Odade. ria modaHdade tenccnlfttla PúbHca, Dpo Menor
Prego pof emptíiada global, para Coniralaglo de empresa espeealirada para presiaçSo de
servigbs da swistfUgSo e reformas de pon»s d* madéEras no Muntóplo de formosa da
Sema Negra/MA, na formada Ui Federal rr* 8.666, de 21 de junho de 1333.0 Edüa! eseui
anesos esUo á dispoílgSo dos ínteressades no enderego da CPt, de 2» a 6» ftíra, no
horária das 08:00 ás 12d» horas, eu aUavés do e-mall
fcvmcsadaserrancya@hotrr.ail.com. onde poderio ser consultados C obtidos
gratuitamente, bens «mo consultados através do SNC CONTRATA r port^ da
itantparêncis deste Orgêo. Qualquer modificagSo rra Ediut será cHvu^ada ns forma do
artigo 21, f 4« da lei 8X66/93. Podidos de esdaredmcnios devtrSo ler prdtwofódos na
CPI ou encaminhados no ernaif informado.

Imperatriz, 2S ds agosto de 2022.
fUÜO HERNMJQEZ DE OUVIRA ̂ SA

Secretario Municipal de infraestnmira e Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AVISO OE UOTAÇliQ
PRECJtO aETRÔNfCO N< 47/2022

A Prefeitura Mwikfpa! de Igarapé d» Meio • MA, per melo da Pregoeba ORcIal,
Portaria 026/2922, tórna púMco aos Interessados que farâ Hciraçâo na mo*6dâíe Preg3o,
na fe^ Betiôntca. fvtóo de ifóputa: Aberto, do üí» menor prspj, pelo sistema de
registro de pregos, autorizada pela Processo n' 51^2022. pfMesso cujo objeto é a
evêntuál fornecimento ̂  utensílios de cozinha para o Murtííí^ de Igarapé do Melo - Ma.
A realtzâgao do cenama está j^ewta para o dia 27 de dezembro de 2022 âs OShOOmin •
horário de BrasJlia. O receteemo das propostas, abertura a, disputa de preços será

es^fivaments W m^o sleuôroeo, na endereço; wwwJiciUlgMâeedomolo.com.br. O
edital completo estará 4 díspralgSo dos interessados a parir tia data da pubacagSo no site:
www.nciUigarapcdamefo.com,br, àmto também, no PerU! da Transparência Municipal
Es^redmemoí adltionnls ^erSo ser obtidos através do é-maíl;
Hcltaigarapedoinelo^gmall-Lot"- '8at*pé do Mclo/MA-

Formosa da Serra Negra • MA. 13 de dezembro do 2972.
ORINEU ROOFUGUES COSTA

PreWto

PREFEITURA MUNICIPAL OE 6RAJAÜ
EXntATO 0£ TERMO «JiTIVO

EXiRAfO OE PilIMEISO TERMO ADíTIVO - REF.: PARTES: MUNICÍPIO OE CRAIAÚ (MA),
através ds sua PREFEITURA MUNtaPAL c OMN». CONSTRUÇÕES E COMERCIO ITDA
ínstrila no CNPJ sob o n» 36-73S2Í95/00Ó1-O7. • OÓJFTO: MSfSDMO peramtuai
aprozimsdo de */• 24,82* {vinte « quatro Inteiros  e ritenta e dois cçntéslrttos por çemo)
no vator giobai do Contrato n» l«5/2022-PMQ, 'firmado erttte as partes, cm 28/0^2022,0
vaior do presente Aditivo é de BS 90.136,59 (noventa m.1 cento e trinta e »tís reais e
cinquenta B rtove centavos), correspondente ao pereentua! aprwdmado de ♦/• 24,82*
(vintc c quatro inteiros e oitenta 0 dois centésimw par cento) do valor Initíalmente
cmnratadB, passando este de RS 363.149,73 tmezawos e sessenta é Wéi mil, cento e
quarenta o trove resis e setenta o três centsvss) para RS 4S3.286,32(quatn>£antoi a
cinquenta e Dés mtt, duientos # oilenta e seis reais e trinta e dois centavos) quó.obistiva
3 CONTRATAÇto OE EMPRESA PARA CONSTRUÇâO 0£ MURO DA ESCOLA OS 06 (SEB)
SUAS DE AUIA 00 BAIRRO SSO ROQUE NO MUNICÍPiO DE CfUUWj/MA • DOTAÇAO
ORÇAMíNTAmA: A doiagSo orçamentária do presente pwnanece hratterada - ClAUSULA
TERCEIRA; f^rmanecem em vigor as demais eUusuü» do eóntratb ora aditado nSo
modificadas pelo presente firstrumento. Grajaú-MA, 30 de novembro de 2022, PEDRO
BARROS LÍMA- Seerdárlo Municipal da Educaçio, pelo CONTRATANTE e ANDRÉ ITAISUARA
CARDOSO POfOaA, {»lj CONTRATADA. '

PATRÍCIA OA SilVA CRUZ

PfíEFEíTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO EUTR6niCO N* 59/2022

A Prefeitura Mumdpal de lupeeuru-Mitim/MA. p« melo da Secretária Municipal
da AssIslénUa Sedai toma pi^i^ ass Interessados que fará UcitagSa na modàíidsde PregSo,
na forma eletrônica, do tipo menor.prego por «em, em regims ds fomedm*nto. tendo por
objeto o Registro do Prego p^ futura e eventual contrataçéo ds psssoa JuHdíca
espEciall/ada no Fornecimento de Uiensúíci Domésticos para atender as necessidadet da
^cretarla Munldpal ds Assistíncia Social do Município d« iaf>e«jru4ifitlm/h^ A reatlzagSo
do certame esü prs^dtta para-o dia 27 de dezembro ti e 2C22, às lOhOftnm (dez horas) •
horário local de kapetufu-Mlrim/MA O recebimenlo dss ptoposm, abertura e diiputá de
pregos aetâ ewlusívamcnte por melo eletrônico, no endert^; unsíwiidtanst-eoro.hr. O
Edita! completo está Í disposição dos Interessados no site: wwHJtapecuramWn.ma-gov.tif e

Sistema SINC-COTJTRATA do ÍCí/MA (wnvwAcema.tc.bri. Sstíarcdmentos adWofials
poderSa ser obtidos através do e^naó: cpkcapecuium3^^á3,ecm.

itapecunj-MIflm/MA. U dc dezembro de 2022.
TERESA BARBOSA MAOEL

Secretaria Municipal ds Assistência Social

no

Om^^mea iSctaVotAt un W) ZZSSZ r» ZSffVZmi, iC|P247
lato/^n«ai|e»^/iUirr«Witeã*>:tse>S, pcio
^0 t)qw4it3t8 peáe «v
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Edição n® 326. Ticket: 00terça-feira, 13 de dezembro de 2022
/

AVÍSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*’ 030/2022 - SRP

Ay/SÕ DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N^ 030/2022  -SRP. O Mimicipio de Feira Nova
do Maranhão - MA, por meio da Comissão Permánenie de Licitação — CPL, torna público aos
interessados que, com base na Lei n." 10.S20/2002, dos Decretos Municipais 004/2021, da Lei
Complementar n. ̂ 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n. ̂
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizarás 08MÔ (oito horas) do
dia 27 de dezembro de 2022, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO:
Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização,
produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA. O presente Pregão Eletrônico será

portalsistema eletrônico,realizado em sessão pública, por meio de
comprasfeiran0vama.com.hr. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:

htt0s://feÍraiwvadomaranltao.ma.sov.hr, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.
Informações adicionais no endereço acima ou e-mail: cpifeiranovama^gmailcom. Feira Nova do
Maranhão - MA, 12 de dezembro de 2022.

no

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 031/2022 - SRP

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N^ Õ31/2Ô22 - SRP. O Municipio de Feira Nova
do Maranhão - MA, por meio da Comissão Permanente de licitação - CPL, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.*’ 10.520/2002, dos Decretos Municipais 004/2021, da Lei
Complementam.^ 123/2006 alterada pela lei Complementar n’' 147/2014. e, subsidiariamente, daLein°
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às 14h 00 (catorze horas)
do dk 27 de dezembro de 20p, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por OBJETO:
Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais
de construção em geral, materiais elétricos e Hidráulicos para suprir as necessidades da Prefeitura de
Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. O
presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal

site da Prefeitura Municipal:wwiv.comurasfeiranovãma.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL:
hüm://feiranovadomaranhao.ma.iíov.br, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.

mail: cpifeiranovama@gmail.com. Feira Nova do

no

Informações adicionais no endereço acima ou e-
Maranhão - MA, 12 de dezembro de 2022,

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2022  ~SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 032/2022 SRP. O Município de Feira Nova
do Maranhão - MA, por ineio dã Comissão Permanente dc Licitação - CPL, toma público aos interessados
que, com base na Lei n.“ 10.520/2002, dos Decretos Municipais a'* 004/2021, da Lei Complementar n.“
123/2006 alterada pela Ui Complementar n“ 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.'’ 8.666/1993 e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às OShOO (oito horas) do dia 28 de

Para visualizer ou veriricar a validade deste Uocunicnto, acesse o site: _ ,htíp;//www.transpaiencia,feininovadomaraiihao.ma.gov.bf/accssolnfornwcao/diano/mano
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2022-SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal
de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base
nas informações constantes no Termo Adjudicatório, Parecer Jurídico e Parecer da
Controladoria, desta licitação da modalidade Pregão Eletrônico n° 030/2022-SRP, e de acordo

que dispõe o artigo 4“ inciso XXU da Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações,com 0

resolve homologar o presente processo licitatório, conforme indicado no quadro abaixo:

OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de, empresa para prestação de serviços de
organização, produção e realização de eventos no Município dc Feira Nova ~ MA.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

MotivoHabilitadoValorEmpresa
Adjudicado -

menor preço por

ITEM negociado

RSJ. L. DE CASTRO - ME, inscrita no
CNPJ sob 0 n® 13.262.247/0001-28

SIM2.427.255,00

Gabinete da Preteita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, aos 04

(quatro) dias do mês dc janeiro de 2023.

U
ÜIZA COUTINIIO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995^00 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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fttíjudícsdo
• menor.

Adjudicado •
manor prcço

por ITEM

L BARROS DE AGUIAR -

COMERGO - ME, inscrita no
CNPJ sob 0 n9
07.652.954/0001.28

D P COUDNHQ CONSTRUÇÃO •
ME, inscrita no CNPj sob o nfi
37.800.876/0001-22

A5
231.037,50 SIM preço por

ITEM ‘

negociado
824.867,20H'

Habilitado MotivoEmpresa

lOAOB. DE SÂ COELHO
lUNIOR-ME. Inscrita no

Valor
Habilitado MotivoValorEmpresa

E. RODRIGUES DOS REIS
CONTRUÇÕES E CONSTRUTORA
EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o
n9 07.940.654/0001-44

Adjudicado -
menor preço

por ITEM

Adjudicado

CNPj sob 0 ne 227.997,00 SIM
RS35.346.147/0001-51 SIM

iTEM ̂657.6X1,00Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Mãrar\hão, aos 02 (dois) dias do mês de Janeiro de 2023.
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

noi

tetíoüQGabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova

Maranhão, aos 04 {quatro) dias do mês de Jane
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

ihão.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2 030/2022.
SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 032/2022-
SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N9 030/2022-
5RP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 032/2Ó22-
SRPApós constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita

Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo
Adjudicâtório. Parecer Jurídico e Parecer da Controladoria, desta
licitação da modalidade Pregão Eletrônico n* 030/2022-SRP, e de
acordo com o que dispôe o artigo 4^, inciso XXti da Lei Federal n®
10.520/2002 8 suas alterações, resolve homologar  o presente processo
licitatório, conforme indicado no quadro abaixo:
OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de
eventos no Município de Feira Nova - MA.
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita
Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo
Adjudicâtório, Parecer jurídico e Parecer da Controiadoria, desta
licitação da modalidade Pregão Eletrônico n* 032/2022.SRP, e de
acordo com o que dispõe o artigo 4», inciso XXII da Lei Federai n®
10.520/2002 e suas alterações, resolve homologar  o presente processo
licitatório, conforme indicado no quadro abaixo:
OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para
0 ftirneclmenío parcelado de materiais para Iluminação pública, para
suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Termo de Referência.

RESULTADO PA ADJUDICAÇÃO
Empresa

E. RODRIGUES DOS REIS

CONTRUÇÕES E
CONSTRUTORA EIREU, inscrita R$
no CNPJ sob 0 n®
07.940.654/0801-44
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, aos 04 {quatro) dias do mõs de Janeiro de 2023.
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Habliltado MotivoValor

Adjudicado ■
menor preço

por ITEM
negociado

SIM
385.226,30

Habilitado MotivsValorEmpresa

|. L. DE CASTRO • ME, inscrita
no CNPJ sob 0 n®
13.262.247/0801.28

R$ menor preço

por ITEM
negociado

2.427.255,00 SIM

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, aos 04 (quatro) dias do môs de janeiro de 2023.
LUiZÃ COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
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Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita
Municipal de Feira No^ra do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo
Adjudicâtório. Parecer Jurídico e Parecer da Controladoria. desta
licitação da modalidade Pregão Eletrônico n® 033/2022.SRP, e de
acordo com o qus dispõe o artigo 4®, inciso XXll da Lei Federal n®
10.520/2002 e suas alterações, resolve homologar  o presente processo
licitatório. conforme indicado no quadro abaixo:
OBjETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa para o
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para composição da
merenda escolar do Município de Feira Nova do Maranhâo/MA,

SRP

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita
Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, com base nas Informações constantes no Termo
Adjudicâtório, Parecer jurídico e Parecer da Controladoria, desta
licitação da modalidade Pregão Eletrônico n* 031/2022-SRP, e de
acordo com o que díspôe o artigo 4®, inciso XXll da Lei Federal n®
10.520/2002 e suas alterações, resolve homologar  o presente processo
licitatório, conforme Indicado no quadro abaixo:
OBJETO: Registro de Preços para futera Contratação de empresas para
0 fornecimento parcelado de materiais de construção em geral,
materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência.
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

I

iHabliitadt^otlvoiValor(Empresa
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